
DECRETO Nº 1.092, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

DECRETA: 

CAPÍTULO) 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº. 

1.090 DE 23 DE MARÇO DE 2020, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Redenção da Serra, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, inciso 

VII da Lei Orgânica do Município, bem como pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020; 

Art.1º - O Decreto Municipal nº. 1.090 de 23 de março de 2020 passa a 

vigorar com a seguintes alterações: 

Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações, continentes de unidades de atendimento ao público, deverão retornar as 

atividades afim de dar continuidade aos serviços públicos, visando a diminuição dos 

impactos junto a sociedade Redencense, respeitando no período de emergência, o 

controle e redução do fluxo e aglomeração de pessoas nos locais de atendimento, em 

especial das pessoas inseridas, segundo as autoridades de saúde e sanitária, no 

grupo de risco de maior probabilidade de desenvolvimento dos sintomas mais 

graves decorrentes da infecção pelo coronavírus. 

Art. 6º As chefias imediatas deverão submeter ao regime de 

teletrabalho: 
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I - pelo período de 7 (sete) dias, contados da data do reingresso, o 

servidor que tenha regressado do exterior, advindo de área não endêmica, ainda que 

sem sintomas compatíveis com quadro de infecção pelo coronavírus; 

II - pelo período de 14 (catorze) dias, o servidor: 

a) que tenha regressado do exterior, advindo de regiões consideradas, 

segundo as autoridades de saúde e sanitária, endêmicas pela infecção do 

coronavírus, a contar da data do seu reingresso no território nacional; 

b) acometido de sintomas compatíveis com o quadro de infecção pelo 

coronavírus, conforme orientação das autoridades de saúde e sanitária, a contar da 

comunicação efetuada pelo servidor, conforme modelo padrão de requerimento 

definido pela Setor de Recursos Humanos. 

III - pelo período de emergência: 

a) as servidoras gestantes e lactantes; 

b) os servidores maiores de 60 (sessenta) anos; 

e) os servidores expostos a qualquer doença ou outra condição de risco 

de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo 

coronavírus, nos termos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária; 

d) os servidores com deficiência que estejam no grupo de risco, nos 

termos definidos pelas autoridades de saúde e sanitária. 

e) revogado; 

§ 1 º A execução do teletrabalho, nas hipóteses preconizadas nos incisos 

do "caput" deste artigo, sem prejuízo da observância das demais condições 

instituídas p e lo titular do 6 r gão d a Adminis tração Direta, Au tarquias e Fundações, 

consistirá no desenvolvimento, durante o período submetido àquele regime, das 

tarefas habituais e rotineiras desenvolvidas pelo servidor, quando passiveis de 

serem realizadas de forma não presencial, ou de cumprimento de plano de trabalho 
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ou tarefas específicas, de mensuração objetiva, compatíveis com as atribuições do 

cargo ocupado pelo servidor, de sua unidade de lotação e com o regime não 

presencial. 

§ 22 Por decisão do titular do órgão da Administração Direta, 

Autarquias e Fundações, o disposto neste artigo não será aplicado aos servidores 

lotados em unidades que prestem serviços essenciais, especialmente os necessários 

para o combate da pandemia. 

§ 3º Os servidores afastados na forma deste artigo deverão permanecer 

em seus domicílios pelo período indicado. 

Art. 11. Ficam vedados, ao longo do período de emergência: 

I - afastamentos para viagens ao exterior; 

II - Revogado. 

III - Revogado. 

IV - atividade de pesca esportiva na orla da represa de Paraibuna no 

território do Município de Redenção da Serra/SP. 

Art. 12. Sem prejuízo das medidas já elencadas, todas as unidades da 

Administração Direta, Autarquias e Fundações deverão adotar as seguintes 

providências: 

I - adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas, 

ou realizá-las, caso possível, por meio remoto; 

li - R e v o g a d o ; 
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III • disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos 

interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de 

comparecimento pessoal nas unidades de atendimento; 

IV - evitar escalar, pelo período de emergência, servidores gestantes, 

lactantes, maiores de 60 (sessenta) anos, expostos a qualquer doença ou outra 

condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da 

infecção pelo coronavírus, em postos de atendimento direto, com grande fluxo ou 

aglomeração de pessoas, caso não lhes seja aplicável o regime de teletrabalho, 

realocando-os para realização de serviços internos; 

V - reorganização da jornada de trabalho dos servidores, permitindo 

que o horário de entrada ou safda, ou ambos, recaiam fora dos horários de pico de 

afluência ao sistema de transporte público regional, se possível em turnos, a critério 

do dirigente máximo do órgão ou entidade municipal; 

VI - evitar a aglomeração de pessoas no interior dos prédios 

municipais; 

VII - suspender ou adiar, pelo prazo de 30 dias, em especial em relação 

às pessoas inseridas no grupo de risco de evolução para os sintomas graves 

decorrentes da infecção pelo coronavírus, o comparecimento presencial para 

perícias, exames, recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras 

providências administrativas; 

VIII - manter a ventilação natural do ambiente de trabalho; 

IX - determinar aos gestores e fiscais dos contratos: 
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a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com 

terceirização de mão de obra, empreiteiras e organizações parceiras, exigindo a 

orientação e acompanhamento diário dos seus colaboradores, a adoção das 

providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária, e o 

afastamento daqueles com sintomas compatíveis ou infectados pelo coronavírus; 

b) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das 

prestadoras de serviço de limpeza a adoção das rotinas de asseio e desinfecção no 

período de emergência, observadas as orientações das autoridades de saúde e 

sanitária, bem como especial atenção na reposição dos insumos necessários; 

e) a intensificação do acompanhamento e orientação, exigindo das 

prestadoras de serviço a adoção das rotinas de limpeza e manutenção dos aparelhos 

de ar condicionado, observadas as orientações das autoridades de saúde e sanitária; 

X- Revogado; 

XI - orientar seus servidores sobre a doença COVID-19 e das medidas 

preventivas, em especial os profissionais das áreas de educação, saúde, segurança 

urbana e assistência social; 

XII - disponibilização de máscaras, álcool em gel, bem como outros 

materiais e insumos recomendados pelas autoridades de saúde e sanitária, para 

todos os servidores que exerçam atividades de atendimento ao público; 

XIII - disponibilização de sistema de trabalho remoto para os 

servidores públicos municipais; 

XIV - pro move r ações d e orientação a os frequ e ntadores d e á reas 

públicas e academias ao ar livre, sobre o coronavírus e afixar cartazes de alerta e 

prevenção em todos eles; 
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XV - suspensão de todos cursos, oficinas e eventos similares, 

promovidos pelo Município de Redenção da Serra/SP. 

XVI - restringir a 10 (dez) o número máximo de pessoas em enterros e 

velórios, sendo este último limitado a 1 (uma) hora de duração. 

XVII - caso a causa mortis seja em decorrência da contaminação pelo 

vírus COVID-19 - Coronavírus, o sepultamento deverá se dar através de urna 

funerária lacrada, devendo o sepultamento se dar de forma imediata, cumpridas as 

formalidades legais. 

Parágrafo único. Revogado. 

Art. 17. Revogado: 

I - Revogado:: 

a) Revogado:; 

b) Revogado:; 

e) Revogado:; 

d) Revogado:; 

e) Revogado:; 

II - Revogado:; 

Art. 2 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

mantendo-se as demais disposições contidas no Decreto Municipal de número 1.090 

de 23 de março de 2020. 

Redenção da Sen-a/SP, 13 de abril de 2020 . 
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Ricardo Evangelista Lobato 

Prefeito Municipal 
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